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Empenhamento municipal na luta contra os incÃªndios florestais

Os violentos incÃªndios que devastaram milhares e milhares de hectares de floresta
permanecem na memÃ³ria dos portugueses, mas, sobretudo, no sentir dos tantos que sofreram
directamente, fÃ sica e em bens materiais, os efeitos das chamas incontroladas.

Vidas destruÃ das, haveres carbonizados, projectos desfeitos, era horrendo o rasto que o fogo
deixava Ã  sua passagem. Para alÃ©m dos esforÃ§os dos bombeiros e dos autarcas, dos
meios aÃ©reos e da protecÃ§Ã£o civil, das forÃ§as armadas e das populaÃ§Ãµes, as chamas
tudo destruiam.

Ainda nÃ£o refeitas da catÃ¡strofe,
as instituiÃ§Ãµes lanÃ§aram
mÃ£os Ã  tarefa urgente de
promover o levantamento dos
danos, Ã  procura de ajudas
extraordinÃ¡rias a quem precisava,
entÃ£o, de refazer haveresmÃ‐ 
nimos que garantam o reerguer de
projectos de vida. Era hora da
solidariedade humana se mostrar
prevalecente. Os MunicÃ pios,
tambÃ©m esteio das
populaÃ§Ãµes nos maus
momentos, assumem, de novo, uma
dimensÃ£o insubstituÃ vel na
coordenaÃ§Ã£o, no apoio, na
ajuda. E os autarcas, sem sono e
sem descanso, acorrem,
motivadores, Ã s situaÃ§Ã£oes
mais complicadas, em exemplo
acabado de capacidade de entrega,
de doaÃ§Ã£o, de serviÃ§o
pÃºblico.

A ANMP, por seu turno, enquanto instituiÃ§Ã£o respeitada, era chamada a cooperar em
campanhas de solidariedade de cariz nacional, designadamente o Â“Renascer das CinzasÂ”,
promovida pela RTP, e o Â“AlmoÃ§o SolidÃ¡rioÂ”, iniciativa de um grupo de funcionÃ¡rios
do MinistÃ©rio da Cultura. Preocupado com as centenas de fogos florestais que vinham
afectando numerosos municÃ pios do paÃ s, o Conselho Directivo, reunido de emergÃªncia,
afirmava, logo em 5 de Agosto, a necessidade de uma forte e activa solidariedade
intermunicipal que permita Ã s Autarquias mais afectadas pelo fogo receberem apoio prÃ¡tico
e concreto, em particular por parte dos concelhos mais prÃ³ximos, apoio esse que se poderÃ¡
traduzir, nomeadamente, na disponibilizaÃ§Ã£o de mÃ¡quinas.

Em paralelo, decidia-se proceder ao acompanhamento da aplicaÃ§Ã£o concreta da
ResoluÃ§Ã£o do Conselho de Ministros que declarava a situaÃ§Ã£o de calamidade pÃºblica
nas Ã¡reas dos Distritos afectados e cuja integral implementaÃ§Ã£o, sublinhava, Ã©
indispensÃ¡vel para minorar as gravÃ ssimas consequÃªncias dos fogos, quadro que deveria
ser alargado, imperiosamente a outros Distritos onde tambÃ©m se estÃ£o a verificar
situaÃ§Ãµes dramÃ¡ticas idÃªnticas.

Ao solicitar aos MunicÃ pios a melhor articulaÃ§Ã£o de informaÃ§Ã£o, o CD reafirmava a
necessidade, agora ainda mais evidente, de dotar os MunicÃ pios de competÃªncias que lhes

https://www.anmp.pt/index.php


16/03/2020 ANMP - Boletins ANMP [EdiÃ§Ã£o ElectrÃ³nica]

https://www.anmp.pt/anmp/press/bol/2003/bol11703.html 2/8

permitam intervir activamente na prevenÃ§Ã£o dos fogos, atravÃ©s do correcto
ordenamento florestal e no combate Ã s mÃ¡s prÃ¡ticas florestais, e em particular no que se
refere Ã  ausÃªncia de limpeza das matas, permitindo a criaÃ§Ã£o de uma floresta diferente.

Registando as consequÃªncias, em diversos locais, de polÃ ticas fundamentalistas de Â“protecÃ§Ã£oÂ” da natureza que,
no Ã¢mbito do ordenamento do territÃ³rio, sÃ³ conduziram Ã  sua destruiÃ§Ã£o, pelo abandono a que foi votada, a
AssociaÃ§Ã£o repetia a indispensabilidade da total reformulaÃ§Ã£o do enquadramento legal de intervenÃ§Ã£o dos
MunicÃ pios na Ã¡rea de ProtecÃ§Ã£o Civil, com competÃªncias inadequadamente transferidas por legislaÃ§Ã£o em que
a ANMP nunca foi ouvida, sem transferÃªncia de meios de qualquer tipo para o seu exercÃ cio, e permanentemente
geradora das maiores confusÃµes e bloqueios na sua aplicaÃ§Ã£o.

Proceder Ã  recolha de dados sobre os prejuÃ zos
verificados na Ã¡rea de cada um dos MunicÃ pios
afectados; convocar uma reuniÃ£o com as
CÃ¢maras Municipais afectadas, para total
anÃ¡lise da situaÃ§Ã£o e definiÃ§Ã£o de medidas
para acautelar e construir um futuro com menos
sobressaltos; e salientar a abnegaÃ§Ã£o
demonstrada e a interajuda notÃ¡vel entre as
autarquias, os bombeiros e as populaÃ§Ãµes,
apesar das mÃºltiplas limitaÃ§Ãµes existentes,
foram outros aspectos relevados pelo Conselho
Directivo.

Enquanto isso, e na sequÃªncia do pedido de
colaboraÃ§Ã£o no Livro Branco que, entretanto, o
MinistÃ©rio da AdministraÃ§Ã£o Interna irÃ¡
publicar, a ANMP optava por sistematizar um
trabalho que, repetidamente apresentado a
sucessivos Governos, teria obstado, se
implementado, a muitos dos prejuÃ zos que hoje
lamentamos. Sublinhando que a principal
motivaÃ§Ã£o dos MunicÃ pios passa pela
concretizaÃ§Ã£o de um conjunto de propostas
estruturais, a AssociaÃ§Ã£o, ao dizer que toda esta
questÃ£o estÃ¡ directamente relacionada com o
sistema de ProtecÃ§Ã£o Civil Â– que mantÃ©m
indefiniÃ§Ãµes preocupantes Â– relevaria o nÃ vel
municipal daquele serviÃ§o, uma responsabilidade
que, recordava, nunca foi objecto de qualquer
regulamentaÃ§Ã£o ou de dotaÃ§Ã£o de meios
para o seu exercÃ cio.

Assim, a AssociaÃ§Ã£o assume que importa que sejam reconhecidos os poderes de autoridade e coordenaÃ§Ã£o do
Presidente da CÃ¢mara perante os restantes elementos da ProtecÃ§Ã£o Civil, quer na prevenÃ§Ã£o, quer em cenÃ¡rio de
catÃ¡strofe; que hÃ¡ que criar carreiras especÃ ficas para a ProtecÃ§Ã£o Civil Municipal; e que os bombeiros, enquanto
principais agentes da ProtecÃ§Ã£o Civil, tÃªm de ver rentabilizados e optimizados os meios disponÃ veis.

Por outro lado, considera-se que a distribuiÃ§Ã£o nacional
de verbas para os corpos de bombeiros tem de obedecer a
critÃ©rios que tenham em conta os factores de risco das
zonas onde estÃ£o localizados; os equipamentos tÃªm de
ser adequados aos territÃ³rios, Ã s zonas de risco da sua
intervenÃ§Ã£o e numa perspectiva de MunicÃ pios e nÃ£o
sÃ³ de corporaÃ§Ã£o de bombeiros; e que importa
aumentar o grau de especializaÃ§Ã£o dos corpos activos.

A articulaÃ§Ã£o dos diversos nÃ veis da actuaÃ§Ã£o tem
de ser optimizada, desde logo atravÃ©s da sistemati-
zaÃ§Ã£o obtida com a existÃªncia de um manual de
conduta; e quanto aos meios aÃ©reos Â– que devem ser
pÃºblicos, podendo o Governo proceder Ã  sua
aquisiÃ§Ã£o atravÃ©s do mesmo sistema que utilizou
para a compra dos submarinos e chaimites Â— urge que os
comandantes locais intervenham na definiÃ§Ã£o das
coordenadas, o que implica que entre os pilotos e aqueles
responsÃ¡veis haja canais correctos de comunicaÃ§Ã£o,
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desde logo falem uma lÃ ngua comum, que certamente
nÃ£o serÃ¡ o russo nem o polaco.

Para a ANMP, a intervenÃ§Ã£o na floresta obriga a uma
intervenÃ§Ã£o profunda nÃ£o sÃ³ em matÃ©ria
legislativa mas tambÃ©m de cultura social; o
licenciamento e fiscalizaÃ§Ã£o de plantaÃ§Ãµes
(obedecendo a rigoroso planeamento integrado em PDM)
sÃ£o matÃ©rias que devem ser cometidas Ã s CÃ¢maras;
os MunicÃ pios devem ser dotados de mecanismos que
permitam intervenÃ§Ã£o em substituiÃ§Ã£o dos
proprietÃ¡rios, Ã  semelhanÃ§a do que se verifica com os
prÃ©dios urbanos degradados ou em risco eminente; e as
CEFFÂ’s devem ser integradas nos ServiÃ§os Municipais
de ProtecÃ§Ã£o Civil, e reformuladas as suas
competÃªncias.

Finalmente, importa transferir verbas para a
criaÃ§Ã£o/implementaÃ§Ã£o dos ServiÃ§os Municipais
de ProtecÃ§Ã£o Civil; tem-se por relevante a existÃªncia
de um fundo, com base em critÃ©rios prÃ©-definidos,
que permita, de forma racional e adequada, apoiar os
corpos de bombeiros; urge a criaÃ§Ã£o de um imposto
que recaia sobre as actividades de risco, e que reverta para
as CÃ¢maras; e hÃ¡ que viabilizar Â– enquanto se
considera como tarefa inadiÃ¡vel o combate Ã 
criminalidade Â— uma receita municipal atravÃ©s da
criaÃ§Ã£o de uma taxa sobre a madeira comercializada.

CrÃ©dito bonificado para danos

A ANMP, que entretanto reuniu com os MunicÃ pios mais afectados pela vaga de incÃªndios, emitiu parecer favorÃ¡vel
Ã  Â– por si reclamada Â– legislaÃ§Ã£o especial atravÃ©s da qual se cria uma linha de crÃ©dito bonificado (no
montante de 20 milhÃµes de Euros, dependente do total final dos prejuÃ zos) para apoio Ã  recuperaÃ§Ã£o dos danos
causados em equipamentos e infra-estruturas municipais nos Distritos abrangidos pela declaraÃ§Ã£o da situaÃ§Ã£o de
calamidade pÃºblica.

Simplificando os mecanismos de fiscalizaÃ§Ã£o prÃ©via dos actos e contratos relativos Ã  reparaÃ§Ã£o de tais danos,
os emprÃ©stimos a contrair, por um prazo de 20 anos, nÃ£o sÃ£o incluÃ dos nem nos limites da capacidade de
endividamento legalmente fixada pela Lei de FinanÃ§as Locais, nem na determinaÃ§Ã£o do montante global do
endividamento lÃ quido estabelecido na Lei do OrÃ§amento de Estado.

PrudÃªncia gestionÃ¡ria
No Imposto Municipal sobre ImÃ³veis devem ser adoptadas as taxas mÃ¡ximas

O que fazer em relaÃ§Ã£o Ã  fixaÃ§Ã£o de taxas, por deliberaÃ§Ã£o das Assembleias Municipais, que era anualmente
feita no que respeita Ã  ContribuiÃ§Ã£o AutÃ¡rquica,Ã© uma dÃºvida recorrentemente manifestada pelos MunicÃ pios,
depois de ter sido noticiada a aprovaÃ§Ã£o, em reuniÃ£o do Conselho de Ministros, do Decreto-Lei que aprova os
CÃ³digos do Imposto Municipal sobre ImÃ³veis e do Imposto Municipal sobre TransmissÃµes, que revogarÃ¡ os
CÃ³digos da ContribuiÃ§Ã£o AutÃ¡rquica e da Sisa.

Para a AssociaÃ§Ã£o Â– que desconhece ainda se as propostas de
alteraÃ§Ãµes por si apresentadas foram ou nÃ£o contempladas Â– nÃ£o faz
sentido, na presente situaÃ§Ã£o, tomar quaisquer deliberaÃ§Ãµes na base do
CÃ³digo da ContribuiÃ§Ã£o AutÃ¡rquica, que se sabe irÃ¡ ser revogado dentro
de um prazo muito curto, quando aquele decreto-lei for publicado em DiÃ¡rio da
RepÃºblica.

As deliberaÃ§Ãµes de fixaÃ§Ã£o de taxas decorrentes do CÃ³digo do Imposto
Municipal sobre ImÃ³veis deverÃ£o, antes, ser tomadas a partir da
publicaÃ§Ã£o dos Novos CÃ³digos em DR e ser comunicados Ã  DirecÃ§Ã£o-
Geral dos Impostos atÃ© 31 de Dezembro deste ano. Entretanto, e dada a
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inexistÃªncia de estudos que suportem, de forma suficientemente fiÃ¡vel, os
nÃ veis de receitas a atingir em 2004, por cada MunicÃ pio, com a aplicaÃ§Ã£o
dos novos CÃ³digos, aconselha-se e sugere-se que as deliberaÃ§Ãµes a tomar
adoptem as taxas mÃ¡ximas previstas no CÃ³digo do Imposto Municipal sobre
ImÃ³veis, posiÃ§Ã£o, esta, que, assumida em nome da prudÃªncia na gestÃ£o
financeira, nÃ£o impede e deixa totalmente em aberto qualquer alteraÃ§Ã£o
que a execuÃ§Ã£o do ano de 2004 venha a justificar, em anos subsequentes.

Em paralelo, recorda-se que a Assembleia Municipal deverÃ¡ ser chamada a
deliberar sobre duas taxas. Assim, nÃ£o sendo, nesta fase, feita uma
avaliaÃ§Ã£o geral dos prÃ©dios, e havendo apenas uma actualizaÃ§Ã£o
imediata dos valores patrimoniais tributÃ¡veis, por via de correcÃ§Ã£o
monetÃ¡ria ponderada, uma das taxas, de aplicaÃ§Ã£o geral, deverÃ¡ ter como
limites 0,4% e 0,8%. Os prÃ©dios urbanos novos e os que forem transmitidos
no domÃ nio de vigÃªncia do CÃ³digo do Imposto Municipal sobre ImÃ³veis
serÃ£o objecto de avaliaÃ§Ã£o com base nas novas regras e deverÃ£o passar a
ser tributados com uma taxa entre 0,2% e 0,5%.

Por outro lado, entende-se ainda como relevante alertar desde jÃ¡ para que as taxas de conservaÃ§Ã£o de esgotos
calculadas com base nos valores patrimoniais tributÃ¡rios de prÃ©dios urbanos nÃ£o poderÃ£o exceder um quarto ou um
oitavo, respectivamente, das duas taxas anteriormente referidas; enquanto se lembra as CÃ¢maras Municipais deverÃ£o,
entretanto, enviar, aos ServiÃ§os de FinanÃ§as da Ã¡rea do MunicÃ pio, no prazo de 30 dias a contar da publicaÃ§Ã£o do
decreto-lei que aprova os novos CÃ³digos, as plantas dos aglomerados, Ã  escala disponÃ vel, donde conste a toponÃ mia.

Um novo regime
Estatuto do Pessoal Dirigente

O Estatuto do Pessoal Dirigente vai ser alterado atravÃ©s de legislaÃ§Ã£o cujo projecto foi agora analisado pela
AssociaÃ§Ã£o que, ao relevar que o regime constante nÃ£o Ã© aplicado por si sÃ³ Ã s autarquias locais, dependendo
ainda da publicaÃ§Ã£o de diploma que procederÃ¡ Ã s respectivas adaptaÃ§Ãµes, defendia a necessidade de elas
ocorrerem simultaneamente ao processo em curso, a fim de se evitar um hiato no tempo e a consequente sobreposiÃ§Ã£o
de regimes.

De acordo com a letra da proposta, os cargos dirigentes qualificam-se cargos de direcÃ§Ã£o superior, de grau 1, os de
director geral, secretÃ¡rio-geral, inspector-geral e presidente, e de grau 2, o sub-inspector geral, adjunto do secretÃ¡rio-
geral, subinspector geral, e vice-presidente e vogal de direcÃ§Ã£o; e de direcÃ§Ã£o intermÃ©dia, de grau 1, o director
de serviÃ§os, de grau 2, o chefe de divisÃ£o.

O exercÃ cio da funÃ§Ã£o dirigente estÃ¡ dependente da posse de perfil, experiÃªncia e conhecimentos adequados para o
desempenho do respectivo cargo, bem como da formaÃ§Ã£o profissional especÃ fica, e o pessoal dirigente serÃ¡ avaliado
em termos a definir.

No que concerne ao recrutamento para os cargos de direcÃ§Ã£o superior, ele recairÃ¡ numa escolha de entre indivÃ duos
licenciados, vinculados ou nÃ£o Ã  administraÃ§Ã£o pÃºblica, com competÃªncia tÃ©cnica, aptidÃ£o, experiÃªncia
profissional e formaÃ§Ã£o adequadas ao exercÃ cio das respectivas funÃ§Ãµes, nÃ£o podendo haver nomeaÃ§Ã£o de
pessoal dirigente depois da demissÃ£o do Governo ou da convocaÃ§Ã£o de eleiÃ§Ãµes para a Assembleia da
RepÃºblica, nem antes da confirmaÃ§Ã£o parlamentar do Governo recÃ©m nomeado.

No que respeita ao recrutamento para os cargos de direcÃ§Ã£o intermÃ©dia, ele incidirÃ¡, por escolha, de entre
funcionÃ¡rios dotados de competÃªncia tÃ©cnica, desde que tenham, formaÃ§Ã£o acadÃ©mica de nÃ vel superior,
aprovaÃ§Ã£o no curso de formaÃ§Ã£o especÃ fica, e 6 ou 4 anos de experiÃªncia, consoante se trate de cargos de
direcÃ§Ã£o intermÃ©dia de 1Âº ou de 2Âº grau.

ConferÃªncia com bons frutos
Simplificar e agilizar a elaboraÃ§Ã£o de Planos de Ordenamento do TerritÃ³rio

A ConferÃªncia Â“Ordenamento do TerritÃ³rio e
RevisÃ£o dos PDMÂ”, que a AssociaÃ§Ã£o organizou,
em Julho passado, na Figueira da Foz, estÃ¡ jÃ¡ a dar
resultados prÃ¡ticos, como o demonstra um conjunto de
diplomas que visam regulamentar o Decreto-Lei
nÂº.380/99, de 22 de Setembro, que estabelece o Regime

territorialÂ”; enquanto um outro
Â“fixa os requisitos da
cartografia a utilizar na
elaboraÃ§Ã£o das peÃ§as
grÃ¡ficas dos instrumentos de
gestÃ£o territorial e na
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JurÃ dico dos Instrumentos de GestÃ£o Territorial e que,
em substÃ¢ncia, procura simplificar e agilizar
procedimentos de elaboraÃ§Ã£o dos Planos Municipais de
Ordenamento do TerritÃ³rio.

Assim, um anteprojecto de Decreto-Regulamentar
Â“estabelece os conceitos tÃ©cnicos nos domÃ nios do
ordenamento do territÃ³rio e do urbanismo, bem como a
simbologia e a sistematizaÃ§Ã£o grÃ¡fica a utilizar nos
instrumentos de gestÃ£o

adpoÃ§Ã£o de medidas
preventivasÂ”.

Um terceiro diploma
Â“estabelece os critÃ©rios
uniformes de classificaÃ§Ã£o e
reclassificaÃ§Ã£o do solo, de
definiÃ§Ã£o da actividade
dominante e das categorias
relativas ao solo rural e urbano,
que sÃ£o aplicÃ¡veis a todo o
territÃ³rio nacionalÂ”, e dois
anteprojectos de Portaria
estabelecem Â“os elementos que
acompanham a modalidade de
projecto de intervenÃ§Ã£o em
espaÃ§o ruralÂ” e Â“os demais
elementos que devem
acompanhar os Planos Muncipais
de Ordenamento do
TerritÃ³rioÂ”.

CompetÃªncia Municipal
CÃ¢maras devem ser primeiros destinatÃ¡rios dos mecanismos para a reabilitaÃ§Ã£o
urbana

Se, porque inserida no ordenamento do territÃ³rio e nas competÃªncias relativas ao licenciamento de obras e
operaÃ§Ãµes urbanÃ sticas, a atribuiÃ§Ã£o da responsabilidade pelo processo de reabilitaÃ§Ã£o urbana pertence aos
MunicÃ pios, entÃ£o quaisquer mecanismos que se criem com esse propÃ³sito tÃªm que ter como primeiros
destinatÃ¡rios as CÃ¢maras Municipais.

Sendo inaceitÃ¡vel que, para a prossecuÃ§Ã£o das suas atribuiÃ§Ãµes, ou para beneficiar de um regime supostamente
mais cÃ©lere e eficaz, o municÃ pio tenha que constituir uma empresa, como o prevÃª uma Proposta de Lei
Governamental que preconiza a criaÃ§Ã£o das Sociedades de ReabilitaÃ§Ã£o Urbana, entÃ£o a AssociaÃ§Ã£o sublinha
que, caso o municÃ pio assuma tarefas de reabilitaÃ§Ã£o urbana sem intervenÃ§Ã£o de qualquer daquelas sociedades,
para alÃ©m de se lhes aplicar os procedimentos previstos na presente proposta, deverÃ£o igualmente ser utilizados os
restantes mecanismos.

O Projecto de Diploma, agora presente Ã  ANMP, cria um regime excepcional para a reabilitaÃ§Ã£o urbana de zonas
histÃ³ricas e de Ã¡reas crÃ ticas de recuperaÃ§Ã£o e reconversÃ£o urbanÃ stica, em proposta de Ã¢mbito mais alargado
do que aquela oportunamente apresentada pela AssociaÃ§Ã£o, nos termos da qual a CÃ¢mara Municipal ordenava a
execuÃ§Ã£o de obras de beneficiaÃ§Ã£o de prÃ©dios urbanos localizados em centros histÃ³ricos ou antigos, que se
encontrassem devolutos, e, caso as mesmas nÃ£o fossem realizadas no prazo estipulado, a CÃ¢mara tomava posse
administrativa do prÃ©dio e promovia, a expensas dos proprietÃ¡rios, a execuÃ§Ã£o dos trabalhos em falta. A CÃ¢mara
podia entÃ£o requerer o arresto do imÃ³vel, o que permitiria, caso nÃ£o houvesse pagamento voluntÃ¡rio, que aquele se
convertesse em penhora, podendo o prÃ©dio ser vendido em hasta pÃºblica.

O presente documento prevÃª que os MunicÃ pios podem criar empresas municipais nas quais detenham a totalidade do
capital social, ou em casos excepcionais, sociedades anÃ³nimas de capitais pÃºblicos com participaÃ§Ã£o municipal e
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estatal (Instituto Nacional de HabitaÃ§Ã£o e outras pessoas colectivas da administraÃ§Ã£o indirecta do Estado); e que os
municÃ pios que assumam tarefas de reabilitaÃ§Ã£o sem intervenÃ§Ã£o das SRU podem optar por seguir o regime
previsto para os procedimentos de reabilitaÃ§Ã£o a cargo daquelas sociedades.

As SRU tÃªm as competÃªncias previstas nos Estatutos e as que lhes forem transferidas no acto constitutivo, em domÃ‐ 
nios como a elaboraÃ§Ã£o de planos de pormenor, licenciamento e autorizaÃ§Ã£o de operaÃ§Ãµes urbanÃ sticas,
expropriaÃ§Ã£o dos imÃ³veis destinados Ã  reabilitaÃ§Ã£o urbana, e realojamento, sendo que, generalizadamente, os
prazos previstos sÃ£o reduzidos para metade.

A reabilitaÃ§Ã£o urbana deverÃ¡ prioritariamente ser levada a cabo pelos proprietÃ¡rios, e se tal nÃ£o for possÃ vel,
estÃ¡ previsto o recurso Ã  expropriaÃ§Ã£o, pela CÃ¢mara ou pela SRU, se estes poderes lhe tiverem sido transferidos,
sendo que a sociedade poderÃ¡ celebrar contratos de reabilitaÃ§Ã£o urbana Â– mediante concurso Â– com parceiros
privados que se encarregarÃ£o de promover a reabilitaÃ§Ã£o da unidade ou unidades de intervenÃ§Ã£o.

Atendendo Ã  urgÃªncia das intervenÃ§Ãµes, as SRU ficam isentas da aplicaÃ§Ã£o do disposto no regime das
empreitadas de obras pÃºblicas de valor inferior ao estabelecido na Directiva da UniÃ£o Europeia; as Sociedades podem
celebrar contratos programa com o Estado; e para a promoÃ§Ã£o da reabilitaÃ§Ã£o podem constituir-se fundos
imobiliÃ¡rios fechados de subscriÃ§Ã£o particular, a qual poderÃ¡ ser feita atravÃ©s da entrega de prÃ©dios ou
fracÃ§Ãµes, cujo valor serÃ¡ estabelecido por um perito.

Parecer de Sousa Franco
ConstituiÃ§Ã£o consagra possibilidade de taxar utilizaÃ§Ã£o do subsolo municipal

A possibilidade de lanÃ§amento, ou nÃ£o, da taxa de utilizaÃ§Ã£o do subsolo integra-se, plenamente, no Ã¢mbito dos
poderes financeiros outorgados Ã s autarquias pela ConstituiÃ§Ã£o os quais decorrem do princÃ pio da descentralizaÃ£o
financeira e incluem a capacidade de disposiÃ§Ã£o de receitas prÃ³prias necessÃ¡ria Ã  sua auto-administraÃ§Ã£o,
afirma Sousa Franco em parecer agora apresentado Ã  AssociaÃ§Ã£o.

Relevando que a isenÃ§Ã£o do pagamento de taxas Â– como o que consta da Lei de Bases das TelecomunicaÃ§Ãµes Â–,
quando se refira a bens integrados no patrimÃ³nio municipal, que faÃ§am parte do seu domÃ nio publico ou privado,
enferma de inconstitucionalidade material, aquele Professor sustenta, ainda, que enferma igualmente de
inconstitucionalidade material, a norma que, na letra das bases da concessÃ£o do serviÃ§o pÃºblico de
telecomunicaÃ§Ãµes, dispensa de licenciamente municipal a ocupaÃ§Ã£o e utilizaÃ§Ã£o de ruas, estradas, caminhos e
cursos de Ã¡gua, terrenos ao longo dos caminhos de ferro e vias de comunicaÃ§Ã£o do domÃ nio pÃºblica, bem como Ã 
realizaÃ§Ã£o de obras e trabalhos necessÃ¡rios Ã  implantaÃ§Ã£o de infraestruturas ou equipamentos.

Sousa Franco comeÃ§a por reconhecer que nÃ£o existe entre nÃ³s qualquer diploma
que sistematize critÃ©rios ou indique o regime jurÃ dico aplicÃ¡vel ao domÃ nio
pÃºblico municipal para, depois, enfatizar que o domÃ nio pÃºblico do subsolo Ã©
elemento essencial Ã  actividadade econÃ³mica dos agentes pelo que, por forma a
assegurar o bem estar geral, a utilizaÃ§Ã£o do subsolo terÃ¡ de ir alÃ©m da
apresentaÃ§Ã£o de projectos e submissÃ£o ao poder de fiscalizaÃ§Ã£o municipal.

Com efeito, precisa, iria contra todos os ditames da justiÃ§a, na sua vertente da
igualdade material, que os agentes econÃ³micos utilizem um bem do domÃ nio
pÃºblico, dele extraiam vantagens, e nÃ£o sejam obrigados a contribuir para as
necessidades financeiras da colectividade.

Na obrigaÃ§Ã£o de contribuir para os gastos comuns, assente na contrapartida pela
utilizaÃ§Ã£o do bem do domÃ nio pÃºblico, a uma vantagem econÃ³mica recebida
corresponderÃ¡ uma contraprestaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, a taxa por utilizaÃ§Ã£o do bem
do domÃ nio pÃºblico.

As taxas pela utilizaÃ§Ã£o dominial fundam-se no benefÃ cio econÃ³mico auferido
pelo agente que implanta as suas infraestruturas de transporte no subsolo, considera
Sousa Franco, que sustenta que, tal como acontece com loteamentos ou obras
realizadas na respectiva circunscriÃ§Ã£o territorial, nÃ£o oferece dÃºvidas a
possibilidade reconhecida por lei aos municÃ pios de cobrar taxas pela utilizaÃ§Ã£o
do subsolo.

A taxa deve ser fixada em funÃ§Ã£o da utilizaÃ§Ã£o efectiva de forma a garantir uma gestÃ£o eficiente do espaÃ§o
disponÃ vel, sendo que as autarquias titulares dos bens do domÃ nio pÃºblico de circulaÃ§Ã£o cuja ocupaÃ§Ã£o pelo
operador seja necessÃ¡ria para que este instale a rede pÃºblica, deverÃ£o permitir essa ocupaÃ§Ã£o mediante certas
condiÃ§Ãµes ou contrapartidas.
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Um decreto-lei do Governo nÃ£o poderia, sem invadir a competÃªncia legislativa reservada do Parlamento, operar
quaisquer mutaÃ§Ãµes dominiais, retirando do domÃ nio pÃºblico municipal bens que dele fazem parte, ou cassar
receitas patrimoniais, e a concessÃ£o de isenÃ§Ãµes de taxas de utilizaÃ§Ã£o privativa de bens dominiais autÃ¡rquicos
viola o princÃ pio da igualdade na sua tripla vertente de igualdade na criaÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o do direito de
oportunidades, e perante os encargos pÃºblicos.

Para o constitucionalista, tambÃ©m nÃ£o parece ter fundamento material bastante a isenÃ§Ã£o da taxa constante na Lei
de Bases das TelecomunicaÃ§Ãµes, num contexto em que a rede bÃ¡sica de telecomunicaÃ§Ãµes foi desafectada do
domÃ nio pÃºblico do Estado e objecto de alienaÃ§Ã£o, por ajuste directo, ao prestador do serviÃ§o universal, o qual a
pode alienar a um terceiro, conquanto mantenha a respectiva posse e o financiamento das obrigaÃ§Ãµes de serviÃ§o
universal nÃ£o estar a cargo do Estado, mas dos operadores das redes pÃºblicas de telecomunicaÃ§Ãµes e dos
prestadores de serviÃ§os de telecomunicaÃ§Ãµes de uso pÃºblico.

Campanha municipal de apoio ao inÃ cio do ano escolar em Timor

Porque o inÃ cio do Ano Escolar em Timor-Leste estÃ¡
agendado para o prÃ³ximo dia 1 Outubro, entendeu a ANMP
oportuno promover, em colaboraÃ§Ã£o com a DirecÃ§Ã£o-
Geral do MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o daquele paÃ s, uma
campanha de solidariedade municipal que possibilite minorar as
carÃªncias das crianÃ§as e professores primÃ¡rios das escolas
timorenses e, simultÃ¢nea e complementarmente, incentive e
dinamize o ensino e a aprendizagem da lÃ ngua portuguesa. 
Assim, solicita-se a habitual solidariedade a que o Poder Local
portuguÃªs nos habituou, e que se pode concretizar atravÃ©s do
envio Ã  DelegaÃ§Ã£o da ANMP em Dili, de material escolar,
didÃ¡ctico e pedagÃ³gico, designadamente cadernos,
marcadores, lÃ¡pis, canetas, jogos e livros, que serÃ¡
posteriormente entregue, directamente e em mÃ£o, ao
MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o de Timor-Leste que, em
funÃ§Ã£o das necessidades de cobertura do territÃ³rio, as farÃ¡
chegar Ã s diversas escolas de todos os Distritos. 
Refira-se, a tÃ tulo exemplificativo, que o envio de um envelope
normalizado dos CTT, com um peso atÃ© 5 Kgs, tem um custo
de cerca de 35 Euros, sendo de uma semana o prazo de
recepÃ§Ã£o, e que o material deverÃ¡ se encaminhado para a
DelegaÃ§Ã£o da AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios
Portugueses em Dili, na Av. Bispo de Medeiros, EdifÃ cio
ACAIT Â– Apartado 240, Dili, Timor-Leste.

CooperaÃ§Ã£o
Cursos de GestÃ£o e AdministraÃ§Ã£o Local estÃ£o a decorrer em SÃ£o TomÃ© e
PrÃ ncipe

A AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses,
em estreita colaboraÃ§Ã£o com o Centro de Estudos e
FormaÃ§Ã£o AutÃ¡rquica, e no Ã¢mbito da
cooperaÃ§Ã£o institucional que sistematicamente vem
estabelecendo com os seus congÃ©neres de expressÃ£o
lusÃ ada, estÃ¡ a promover, agora em SÃ£o TomÃ© e
PrÃ ncipe, um curso de AdministraÃ§Ã£o Local
frequentado por 30 funcionÃ¡rios das CÃ¢maras Distritais
daquele paÃ s. 
Paralelamente, mas vocacionado exclusivamente para
eleitos locais, decorre, tambÃ©m, um curso de GestÃ£o
AutÃ¡rquica, que, Ã  semelhanÃ§a daquele, abrange
disciplinas que vÃ£o do direito Ã  modernizaÃ§Ã£o
administrativa, do portuguÃªs ao desenvolvimento
regional, da ciÃªncia polÃ tica Ã  economia. 
No caso do primeiro curso, atravÃ©s do qual se hÃ¡-de
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garantir uma qualificaÃ§Ã£o dos serviÃ§os, a
duraÃ§Ã£o serÃ¡ de dois semestre lectivos, sendo que a
frequÃªncia das aulas Ã© obrigatÃ³ria, bem como a
presenÃ§a dos formandos nos seminÃ¡rios e
conferÃªncias que a ANMP e o CEFA organizarem como
complemento do curso. 
Recorde-se que a AssociaÃ§Ã£o e o CEFA decidiram que
a realizaÃ§Ã£o deste tipo de cursos, que outrora decorria
em Portugal, passasse a ter lugar nos paÃ ses interessados,
como forma de, com o mesmo investimento financeiro, se
alcanÃ§ar dar formaÃ§Ã£o a um muito maior nÃºmero
de alunos que, sem deslocaÃ§Ãµes, optimizam tambÃ©m
o seu aproveitamento. 

E o PrincÃ pio da Reciprocidade?
IsenÃ§Ã£o de custas judiciais deixa de beneficiar Autarquias Locais

A revisÃ£o do actu


